CONTRATO DE CONCESSÃO DE TRANSPORTE

CONTRATO DE CONCESSÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO ........, E A EMPRESA ............, PARA A EXPLORAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE CARGA NA MALHA ...........

A UNIÃO, doravante denominada simplesmente CONCEDENTE, por intermédio do ......., inscrito no CNPJ/MF sob n.º .........., sito na Rua ........., neste ato representado por seu ...., Sr. ......, e do outro lado a empresa ...., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ....., com sede na cidade de ...., Rua ....., Estado de ......, doravante denominada simplesmente CONCESSIONÁRIA, neste ato representada por seus diretores, os Srs.  ........, brasileiro, casado, engenheiro, portador do RG n.º .... e do CPF n.º ..., residente e domiciliado no ........./............, e........., brasileiro, divorciado, advogado, portador do RG n.º ...... e do CPF n.º ............, residente e domiciliado no ......./.........; cujos poderes decorrem do artigo ........... de seu Estatuto Social, e na qualidade de titulares das ações representativas do controle acionário da CONCESSIONÁRIA, os Srs. ......, já qualificado, procurador da .....; Sr. ......, brasileiro, casado, advogado, portador do RG n.º... e do CPF n.º ...., residente e domiciliado no ..../........., procurador da ..........; Sr. ....., brasileiro, solteiro, engenheiro, portador do RG n.º ......... e do CPF n.º .........., residente e domiciliado em ...../........., procurador da ...........; Sr. ......., brasileiro, casado, engenheiro, portador do RG n.º ... e do CPF n.º .........., residente e domiciliado em ........./........., sócio-gerente da ................; Sr. ...., brasileiro, casado, economista, portador do RG n.º ....... e do CPF n.º ........., residente e domiciliado em ........./.........., diretor-presidente da ............, doravante denominados   simplesmente INTERVENIENTES, celebram o presente contrato, em decorrência do resultado da licitação pública, sob a modalidade de Leilão, realizada através do Edital n.º ....., em .... de ......... de ......, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, regido pela Lei n.º 8.031, de .... de ...... de ......., e suas alterações, dentro do processo de desestatização do referido serviço público prestado, até a presente data, pela ........ (..........).

DO FUNDAMENTO JURÍDICO - O presente contrato decorre de licitação sob a modalidade de leilão, nos termos da Lei n.º 8.666, de 21 de Julho de 1993, e reger-se-á pelas Leis nºs. 8.987, de 13 de Fevereiro de 1995, e 9.074, de 07 de Julho de 1995, pelo Decreto n.º 1.832, de 04 de Março de 1996, pelas normas regulamentares pertinentes e pelo edital de licitação e seus anexos.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a CONCESSÃO para exploração e desenvolvimento do serviço público de transporte ferroviário de carga da ................, constituída pelas atuais Superintendências Regionais de .... (......) e ... (.....), da ........, à CONCESSIONÁRIA, outorgada pelo Decreto de 21 de Fevereiro de 1997, conforme descrição constante do Anexo I deste contrato.

Parágrafo 1º - Para esse fim, serão transferidos à CONCESSIONÁRIA, por parte da ............................, os bens operacionais de sua propriedade afetos à atual prestação do serviço concedido, através de contrato de arrendamento que ficará vinculado a este instrumento, de tal forma que nele se refletirão todas as alterações que a CONCESSÃO vier a sofrer.

Parágrafo 2º - A CONCESSIONÁRIA terá como objeto social a exploração do transporte ferroviário de carga, sendo-lhe vedadas quaisquer outras atividades de natureza empresarial, inclusive operações financeiras com seus acionistas controladores, diretos ou indiretos, ou com empresas em que os mesmos tenham participação direta ou indireta, salvo aquelas atividades que estiverem associadas à prestação do serviço público, seu objeto social, ou projetos associados, desde que sejam contabilizadas em separado em contas específicas, sempre com prévia autorização da CONCEDENTE, tais como:

a) utilização da faixa de domínio para instalação de linhas afetas a sistemas de transmissão de dados, voz, texto, imagem e similares;

b) exploração comercial, inclusive para propaganda, de espaços disponíveis nos imóveis operacionais;

c) prestação de serviços de consultoria técnica;

d) instalação e exploração de terminais intermodais;

e) exploração de projetos imobiliários com aproveitamento de imóveis operacionais.

Parágrafo 3º - A CONCEDENTE poderá, em cada caso, fixar um valor a ser pago pela CONCESSIONÁRIA, entre ...............% (........) e ......% (............) da receita líquida de atividade autorizada, nos termos do Parágrafo Segundo desta Cláusula, distribuído da seguinte forma: .....% (........) para a UNIÃO e .....% (....) para a ....... . O valor a ser pago será fixado pela CONCEDENTE, em cada caso, em função da natureza e da rentabilidade da atividade.

Parágrafo 4º - Quando a solicitação para exploração das atividades ressalvadas no Parágrafo 2º desta cláusula envolver o uso de bem arrendado da ................, esta participará das negociações entre a CONCESSIONÁRIA e a CONCEDENTE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DURAÇÃO DA CONCESSÃO

A presente CONCESSÃO terá duração de ....... anos, contados a partir da publicação do presente contrato, nos termos da Cláusula Vigésima Primeira.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO

Em havendo interesse manifesto de ambas as partes, o presente contrato poderá ser prorrogado até o limite máximo total de ....................... anos, a exclusivo critério da CONCEDENTE.

Parágrafo 1º - Até ........ meses antes do termo final do prazo  contratual, a CONCESSIONÁRIA deverá manifestar seu interesse na  prorrogação contratual, encaminhando pedido à CONCEDENTE que  decidirá, impreterivelmente, sobre o pedido até ...... meses antes do término deste contrato.

Parágrafo 2º - A CONCESSIONÁRIA poderá pleitear a prorrogação da CONCESSÃO desde que não tenha sido reincidente em condenação administrativa ou judicial por abuso de poder econômico e tenha atingido e mantido a prestação de serviço adequado.

Parágrafo 3º - A partir da manifestação de interesse da CONCESSIONÁRIA, verificada sua conveniência e oportunidade pela CONCEDENTE, esta definirá as condições técnico-administrativas e econômico-financeiras necessárias à prorrogação do contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

A CONCESSIONÁRIA pagará pela CONCESSÃO a importância de R$ ..... (.), equivalente a ......% (..........) do lance vencedor

do leilão, conforme estabelecido no Edital n.º ......., efetivando os respectivos pagamentos de acordo com as instruções recebidas da CONCEDENTE.

4.1 - DA PRIMEIRA PARCELA

A CONCEDENTE declara já ter recebido o valor de R$ ..... (..........), equivalente a ......% (.......) da primeira parcela do lance vencedor do leilão, pago à vista quando da liquidação financeira do Leilão, que conferiu e achou certo, do qual dá à CONCESSIONÁRIA plena e irrevogável quitação.

4.2
